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Sustentabilidade financeira: evidentemente, o sistema de capitalização individual é muito mais sustentável do que o sistema 
solidário, porque a mudança demográfica não é um fator influente. Cada um poupa de acordo com sua possibilidade e responsabi-
lidade, recebendo os benefícios da sua poupança.

Facultatividade: o RPC é facultativo. O servidor pode optar por não aderir (opt-out) e, neste caso, só terá a contribuição do 
RPPS descontada. Cabe ao servidor analisar se isto é vantajoso ou não. Nem todo servidor que opta por não aderir é imprevidente, 
porque pode ser que ele tenha aderido a um plano de previdência privada oferecido por instituição financeira.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 30 

Serão abrangidos pelo RPC, na condição de 

Participantes Ativos, quanto à parcela de sua 

remuneração que supere o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS, os 

servidores dos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal e 

conselheiros do Tribunal de Contas do 

Município: 

I - com início de exercício na administração 

pública municipal a partir da data de início da 

vigência do RPC; 

II - com início de exercício na administração 

pública municipal antes da data de início da 

vigência do RPC, que optem, expressa e 

irrevogavelmente, por aderir ao RPC. 

§ 1º Terão como teto o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do RGPS, de 

que trata o artigo 201 da Constituição 

Federal, as aposentadorias e pensões a serem 

concedidas pelo RPPS, aos servidores 

referidos nos incisos I e II do “caput”. 

§ 2º Para os servidores dos Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Municipal 

e conselheiros do Tribunal de Contas do 

Município referidos nos incisos I e II do 

“caput”, a base de cálculo da contribuição, 

prevista no § 1º do artigo 5º, desta lei, terá 

como teto o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do RGPS. 

 

Abrangidos pelo RPC: basicamente, são os servidores estatutários estáveis, que ingressaram no serviço público por concurso 
e têm inserção em carreira (há exceções). No entanto, somente os que ganham acima do teto do RGPS são abrangidos pelo RPC.

Limitação da base de cálculo: a base de cálculo do RPPS fica limitada ao teto do RGPS.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 31 

Os servidores dos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal e 

conselheiros do Tribunal de Contas do 

Município que ingressarem no serviço público 

a partir da data de início da vigência do RPC e 

cuja remuneração supere o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do RGPS 

serão automaticamente inscritos em Plano de 

Benefícios do RPC, desde o início de exercício. 

§ 1º Fica assegurado aos servidores e aos 

conselheiros a que se refere o “caput” o 

direito de requerer, a qualquer tempo, o 

cancelamento de sua inscrição, nos termos do 

regulamento do Plano de Benefícios. 

§ 2º Fica assegurado ao Participante Ativo o 

direito à restituição das contribuições por ele 

vertidas, a serem pagas na forma do 

regulamento. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, as 

contribuições realizadas pelo ente público 

patrocinador serão restituídas à respectiva 

fonte pagadora no mesmo prazo e condições. 

§ 4º O cancelamento da inscrição, previsto no 

§ 1º, não constitui resgate. 

§ 5º O regulamento do plano de benefícios 

previdenciários complementares estabelecerá 

a forma e condições para os servidores e 

conselheiros a que se refere o “caput” 

requererem o cancelamento de sua inscrição 

após 90 (noventa) dias. 

 

Relatórios periódicos: a ideia do art. 25 é que o desempenho do plano financeiro (que trata dos servidores inativos e dos que 
estão ativos no momento de promulgação da lei de reforma) seja constantemente avaliado, de forma pública e transparente. Neste 
ponto, nada a opor.

Veto ao PL 160/2017: infelizmente, o prefeito vetou o PL 160/2017, que dispunha que o Município deveria fazer uma cata-
logação de imóveis de sua propriedade, auditada e avaliada de forma independente e com relatório final público e disponível na 
internet. Não sabemos se este art. 25 buscou inspiração no louvável PL 160/2017, que acabou vetado por justificativa espúria, mas, 
se sim, trata-se de mais um motivo para manter o art. 25 tal e qual consta do texto.

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 26 

Para fins de sua capitalização, fica o Poder 

Executivo autorizado a ceder ao RPPS 50% 

(cinquenta por cento) do Fluxo Livre da 

Dívida Ativa do Município de São Paulo 

que vier a ser recebido até 31 de 

dezembro de 2092. 

Parágrafo único: A cessão referida neste 

artigo não compreende os valores 

referentes aos honorários advocatícios, 

devidos na forma da legislação em vigor, 

não afetando a sua forma de apuração. 

 

 

Cessão de dívida: a ideia do artigo é que o Município capitalize os fundos que mantém o RPPS cedendo parte da dívida ativa.
Falsa riqueza: o dispositivo pode causar expectativas irreais e atrapalhar os cálculos atuariais. Se o Município cede a um fundo 

R$ 1 bilhão em dívida, em um primeiro momento pode parecer que o fundo enriqueceu em R$1 bilhão. Note-se, porém, que boa 
parte desta dívida não conseguirá ser arrecadada, seja porque o devedor não tem capacidade financeira (e qualquer execução será 
inútil), seja porque houve contestação julgada procedente na instância administrativa ou judiciária, gerando seu cancelamento, ou 
seja porque ocorreu um fato no decorrer do procedimento de cessão e cobrança que obsta o recebimento (prescrição, novação, 
compensação, etc ).
 Assim, é preciso muito cuidado para se certificar que os fundos não estão recebendo uma chamada “dívida podre”. 
Sugerimos a inclusão de um parágrafo com a seguinte redação: “Os fundos apenas contabilizarão como entradas a dívida cedida 
após o seu recebimento ou se o título de dívida tiver garantia idônea”.

Honorários: o parágrafo exclui os honorários de advogados da cessão. De fato, pela Lei 8.906 de 1994, os honorários perten-
cem aos advogados.

 

 

 

 

Art. 27 

O Prefeito poderá alterar, para menor, a 

forma de cobrança suplementar da 

alíquota de que trata o artigo 24, 

mediante justificativa técnica contida no 

plano de amortização, previsto nesta lei, 

desde que respeitados os limites máximos 

fixados no Anexo II. 

 

Disposição do artigo: este artigo poderia perfeitamente ser transformado em um parágrafo do art. 24. Isto o adequaria à Lei 
Complementar 95 e tornaria o texto mais organizado.

Inviabilidade: O artigo tem uma redação problemática, por trazer previsão demasiadamente genérica. melhor seria que estives-
se explicitado de forma mais detida como o dispositivo funcionaria. Do jeito que está, pode haver contestação judicial.

 

 

 

 

Art. 28 

A justificativa técnica de que trata o art. 

27, elaborada pelo IPREM e aprovada 

pelo Conselho Deliberativo, conterá a 

descrição dos eventos patrimoniais, 

orçamentários, financeiros e atuariais que 

embasará a proposta de alteração da 

suplementação de alíquota de que trata o 

artigo 24. 

 

 

Disposição do artigo: também deveria ser um parágrafo do art. 24.

 

 

 

 

 

 

Art. 29 

Fica instituído, nos termos desta lei, o 

Regime de Previdência Complementar - 

RPC a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do 

artigo 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O RPC, de caráter 

facultativo, terá vigência a partir da data 

de publicação do regulamento de seu 

Plano de Benefícios aprovado pela 

autoridade reguladora competente. 

 

Regime de previdência complementar: trata-se de regime apartado do RPPS, que funciona sob sistema de capitalização, 
assemelhando-se à previdência privada. Está previsto no art. 40 §14 da Constituição Federal e sua implementação é condição para 
que o RPPS limite os benefícios ao teto do RGPS.

Intuito: a ideia que permeia o RPC é, paulatinamente, migrar o sistema previdenciário de caráter contributivo e solidário para o 
sistema de capitalização individual. A mudança é necessária porque, como apontado na introdução, a nova estrutura demográfica 
torna inviável a manutenção do sistema solidário.

União: no âmbito da União, o RPC foi instituído pela Lei 12.618 de 2012. O art. 12 §2º desta Lei dispõe que o valor do benefício 
será calculado de acordo com o valor depositado na conta individual, o que demonstra que o sistema adotado é o de capitalização 
individual.

Estado de São Paulo: no âmbito estadual, a matéria é regida pela Lei estadual nº 14.653 de 2011.
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